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remuneração mensal de € 3.423,51. Conta 40 anos, 04 meses e 07 dias 
de serviço, nos termos do Artigo 45.º do EMFAR.

Ministério da Defesa Nacional, 10 de Março de 2010. — Por sub-
delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o Director de Ad-
ministração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues, 
Major -General.

203128588 

 Despacho n.º 6685/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o militar em seguida 

mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:
Passagem à situação de reserva
COR MED NIM 14251280 António José Reis Cruz, nos termos da 

alínea c) do N.º 1 do Artigo 152.º do EMFAR, conjugado com o n.º 5 
do Artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 de Setembro, devendo ser 
considerado nesta situação desde 31 de Dezembro de 2009. Fica com a 
remuneração mensal de € 3.423,51. Conta 37 anos, 10 meses e 27 dias 
de serviço, nos termos do Artigo 45.º do EMFAR.

Ministério da Defesa Nacional, 10 de Março de 2010. — Por sub-
delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o Director de Ad-
ministração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues, 
Major -General.

203128644 

 Despacho n.º 6686/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o militar em seguida 

mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:

Passagem à situação de reserva
COR INF NIM 19168376 Jorge Manuel Álvaro Conde Rendeiro, nos 

termos da alínea c) do N.º 1 do Artigo 152.º do EMFAR, conjugado com 
o n.º 2 do Artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 Setembro, devendo 
ser considerado nesta situação desde 30 de Dezembro de 2009. Fica com 
a remuneração mensal de € 3.602,06. Conta 43 anos, 07 meses e 26 dias 
de serviço, nos termos do Artigo 45.º do EMFAR.

Ministério da Defesa Nacional, 10 de Março de 2010. — O Chefe do 
Estado -Maior do Exército, por subdelegação, o Director de Administração 
de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues, Major -General.

203128717 

 Despacho n.º 6687/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o militar em seguida 

mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:
Passagem à situação de reserva
COR MED NIM 00163673 Manuel D’Assunção Gonçalves Men-

donça, nos termos da alínea a) do N.º 1 do Artigo 152.º do EMFAR, 
conjugado com o n.º 2 do Artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 166/05 de 23 Set, 
devendo ser considerado nesta situação desde 07 de Dezembro de 2009. 
Fica com a remuneração mensal de € 3.423,51. Conta 43 anos, 00 meses 
e 04 dias de serviço, nos termos do Artigo 45.º do EMFAR.

Ministério da Defesa Nacional, 10 de Março de 2010. — O Chefe 
do Estado -Maior do Exército, por subdelegação, o Director de Ad-
ministração de Recursos Humanos, Rui Manuel da Silva Rodrigues, 
major -general.

203128441 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Declaração de rectificação n.º 732/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 6822/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 6 de Abril de 2010, rectifica -se 
que onde se lê «radiologia» deve ler -se «radiodiagnóstico».

9 de Abril de 2010. — O Chefe da Repartição de Pessoal Civil, José 
Manuel Pereira Martins, TCOR.

203131179 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 6688/2010
A Dr.ª Maria do Carmo Pires Almeida Borges revelou, no exercício de 

funções como governadora civil do distrito da Guarda, elevadas qualida-
des de liderança, dedicação e proximidade em relação a populações e a 
agentes da protecção civil, na área da protecção e socorro, e desenvolveu 
uma actividade digna de relevo na direcção e coordenação de recursos 
e no diálogo com autarquias e instituições públicas e privadas, sempre 
com o intuito de garantir uma resposta eficaz no domínio da protecção 
civil, em especial no âmbito do combate a incêndios florestais — como 
é amplamente reconhecido.

Assim:
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º, nos n.os 1 

e 3 do artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 4.º, todos do Regulamento de con-
cessão da medalha de mérito de protecção e socorro, anexa à Portaria 
n.º 980 -A/2006 (2.ª série), de 14 de Junho, concedo à Dr.ª Maria do 
Carmo Pires Almeida Borges a medalha de mérito de protecção e socorro, 
no grau ouro e distintivo laranja.

8 de Abril de 2010. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

203130417 

 Louvor n.º 162/2010
Louvo o cabo de infantaria, n.º 1830014, Aurélio Ferreira Henriques, 

a prestar serviço no Comando -Geral da Guarda Nacional Republicana, 
pela forma muito competente, dedicada e altamente meritória como 
tem desempenhado as suas tarefas, sempre que é solicitado o seu apoio 
ao meu Gabinete.

Militar com distinta educação e sólida formação militar e humana, re-
velou elevados dotes de carácter, lealdade e abnegação, desempenhando 
as suas tarefas com rigor, clareza e eficiência, demonstrando sempre um 
elevado espírito de bem servir.

Pelo relevante papel que tem vindo a desempenhar, é -me muito grato 
reconhecer publicamente os serviços por si prestados e manifestar o meu 
agradecimento e reconhecimento pessoais.

7 de Abril de 2010. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

203129835 

 Louvor n.º 163/2010
Louvo, por proposta do comandante -geral da Guarda Nacional Repu-

blicana, o major de infantaria n.º 1866286, Fernando José da Conceição 
Bessa, do Comando Territorial de Lisboa da Guarda Nacional Republi-
cana, pela forma dedicada, responsável e muito competente como exer-
ceu as funções que lhe foram atribuídas no ex -Grupo Territorial de Sintra 
e, desde 1 de Janeiro de 2009, no Comando Territorial de Lisboa.

Oficial de carácter, com grande sentido do dever e da disciplina, para 
além do cumprimento exemplar das atribuições que lhe competiam como 
2.º comandante do Grupo Territorial de Sintra, destacou -se pelo modo 
como foi capaz de gerar consensos e criar um saudável espírito de equipa, 
condições indispensáveis para o clima de confiança e interajuda que deve 
existir entre quem presta serviço numa força de segurança.

Decorrente da participação da Guarda Nacional Republicana em 
missões internacionais, integrou forças em Angola, Iraque e Kosovo 
que colaboraram na gestão civil de crises ou ajudaram à implementação 
da paz, impondo -se à consideração de todos os que com ele privaram, 
pela desenvoltura e proficiência revelada.

Tendo assumido as funções de chefe da Secção de Operações, Infor-
mações, Instrução e Relações Públicas, após a recente reorganização da 
Guarda, o major Bessa evidenciou grande capacidade de planeamento, 
coordenação e supervisão da actividade operacional do Comando Ter-
ritorial de Lisboa, nomeadamente, aquando da realização das Cimeiras 
da NATO e Ibero -Americana, do Grande Prémio de Motociclismo e de 
outros eventos que tiveram lugar na zona de acção da Unidade.

Possuidor de reconhecida aptidão profissional e consolidados saberes 
técnicos que procura, continuadamente, aperfeiçoar e enriquecer, tem 
apresentado projectos inovadores visando a simplificação, o aperfeiçoa-
mento e a dinamização da vida na sua Unidade e a melhoria das condições 
de trabalho e bem -estar das mulheres e homens que nela servem.

Pautando a sua conduta pela observância das virtudes da lealdade, 
disciplina e camaradagem, dedica ao estudo e à vida académica parte do 
seu tempo livre, facto que muito o dignifica e contribui para o prestígio 
deste corpo especial de tropas, sendo de realçar, neste particular, os 
estudos realizados e publicados sobre a instituição, os quais contribuí-




